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Em 15/06/2016, o Poder Executivo apresentou à Câmara dos Deputados a 

Proposta de Emenda à Constituição Federal de n. 241. Referida proposta 

pretende estabelecer o Novo Regime Fiscal, que implica limites rígidos 

para os gastos do Governo Federal no alegado intuito de equilibrar as 

contas públicas.

Entretanto, embora a justificativa que acompanhou a proposta afirme 

que se trata de medida cuja adoção é imprescindível para melhorar da 

qualidade de vida dos cidadãos e cidadãs brasileiro, a verdade é que o 

projeto objetiva relativizar o dever do Estado com as despesas obrigatórias 

com saúde e educação, bem como com aquelas decorrentes da concessão 

de direitos inerentes ao funcionalismo público.

Considerando a repercussão e a gravidade do conjunto de medidas 

proposto pela PEC 241/2016 é que se elaborou o presente texto 

informativo, destinado, principalmente, aos servidores públicos federais, 

que serão fortemente atingidos pelo Novo Regime Fiscal.

INTRODUÇÃO
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O primeiro aspecto a destacar é que a Proposta de Emenda Constitucional 

n. 241/2016, que institui o Novo Regime Fiscal, tem graves repercussões 

sobre a situação dos servidores públicos federais. 

Em decorrência da proposta, nos próximos 20 anos o Governo Federal 

não poderá ter aumentos reais em suas despesas com os servidores 

públicos, visto que os valores destinados para tal fim a cada ano devem 

corresponder aos do ano anterior, apenas acrescidos da inflação 

(medida pelo IPCA). 

Além disso, se não cumpridas as metas previstas no novo regime, fica 

proibida até mesmo a concessão de revisão geral de remuneração, bem 

como a realização de novos concursos públicos e criação de novos cargos.

Consequência disso será uma previsível perda de eficiência do serviço público, 

não apenas pela precarização da situação remuneratória dos servidores, mas 

também pelo engessamento da ampliação dos serviços públicos já existentes, 

enquanto a demanda é sempre crescente.

Não bastasse isso, as medidas afetarão também os cidadãos em geral: a 

PEC traz sérias restrições aos patamares mínimos para os gastos em saúde e 

educação nos próximos 20 anos. Uma vez aprovada, a consequência prática 

será a ausência de ampliação dos serviços prestados, o que se mostra alarmante 

diante do permanente crescimento da população e, portanto, da necessidade 

dos serviços nessas áreas. 

Além disso, diferentemente do que ocorre hoje, os repasses de recursos 

para ambas as áreas não serão necessariamente beneficiados por eventuais 

aumentos nos impostos ou na arrecadação da União Federal. É que, ao invés 

de consistirem em percentual sobre as receitas da União, como funciona 

atualmente, tais valores mínimos ficarão “congelados”: consistirão em 

valor fixo, equivalente às despesas do ano anterior, reajustadas pelo IPCA.

Considerando que o IPCA é um índice que se destina a neutralizar os 

efeitos da inflação, isso significa que, na prática, nos próximos 20 anos 

os valores de investimento obrigatório em saúde e educação serão os 

mesmos, ainda que a população venha a crescer bastante e demandar 

mais serviços. Neste mesmo período, os gastos com os servidores públicos 

também deverão se manter iguais.

Estes fatos, por si só, demonstram a importância de estar a par das 

modificações propostas, que serão melhor explicadas abaixo.

POR QUE É IMPORTANTE SABER MAIS SOBRE A PEC 241/2016?1.
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O Novo Regime Fiscal consiste, basicamente, em mecanismo para a 

contenção de despesas do Governo Federal, aí abrangidos o Poder 

Executivo, o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça, o 

Conselho Nacional de Justiça, a Justiça do Trabalho, a Justiça Federal, a 

Justiça Militar da União, a Justiça Eleitoral, a Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, o Senado Federal, a Câmara dos Deputados, o Tribunal de 

Contas da União o Ministério Público da União, o Conselho Nacional do 

Ministério Público e a Defensoria Pública da União.

Este regime tem vigência prevista de 20 anos e consiste na fixação, 

para cada ano (exercício financeiro), de um limite individualizado para a 

despesa primária total. 

Despesa primária total é a despesa pública anterior ao pagamento dos 

juros e outros encargos da dívida pública – ou seja, engloba as despesas 

com pessoal (remunerações, proventos e pensões), os benefícios 

previdenciários do Regime Geral de Previdência Social e também os 

benefícios assistenciais . A PEC somente exclui do referido limite as 

seguintes despesas:

- o conjunto de transferências constitucionais, tais como: repartição de 

receitas advindas da exploração de petróleo, gás natural, recursos hídricos 

e minerais (art. 20, § 1º, da CF), repartição dos impostos estaduais, distrital 

e municipais arrecadados de forma unificada (art. 146, § único, III, da CF), 

repartição do imposto sobre o ouro (art. 153, § 5º), das receitas tributárias 

(arts. 157 a 159 da CF) e das cotas referentes ao salário-educação (art. 

212, § 6º, da CF)

- as despesas referentes à manutenção da polícia civil, da polícia militar, 

do corpo de bombeiros militar e da execução dos serviços públicos no 

Distrito Federal (art. 21, XIV, da CF) e as referentes à complementação 

devida pela União para auxiliar na manutenção do desenvolvimento da 

educação básica nos demais entes da federação (art. 60, V, do ADCT);

- os créditos extraordinários necessários ao atendimento de despesas 

imprevisíveis e urgentes como as decorrentes de guerra, comoção interna 

ou calamidade pública (art. 167, §3º, da CF);

- as despesas com a realização de eleições pela justiça eleitoral e com o 

aumento de capital de empresas estatais não dependentes.

NO QUE CONSISTE O “NOVO REGIME FISCAL” QUE O 
GOVERNO PRETENDE APROVAR ATRAVÉS DA PROPOSTA DE 
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 241/2016?

2.



As metas fixadas para a despesa primária são as seguintes:

- para o ano de 2017, a despesa será equivalente à despesa do ano de 

2016, acrescida de correção de 7,2%;

- para os anos seguintes, a regra será a mesma: a despesa de cada ano 

deve equivaler à despesa do ano anterior, corrigida pelo IPCA.

Observa-se que há uma previsão na PEC no sentido de que, a partir 

do 10º ano de vigência do regime, o Presidente da República poderá 

alterar o método de correção dos limites acima previstos, através do 

encaminhamento de projeto de Lei Complementar sobre o tema. Trata-se 

de possibilidade, não de obrigação.
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A PEC 241/2016 prevê medidas a serem aplicadas caso não sejam observados 

os limites antes referidos. Assim, uma vez não observada a limitação individual 

para a despesa primária por algum dos órgãos do Governo Federal, haverá a 

aplicação conjunta das seguintes medidas:

a) Vedação à concessão, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados 

públicos e militares, à exceção dos derivados de sentença judicial transitada em 

julgado ou de determinação legal decorrente de atos anteriores à entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional;

b) Vedação à criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de 

despesa;

c) Vedação à alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa;

d) Vedação à admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas 

as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa e aquelas decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;

e) Vedação à realização de concurso público, exceto para as reposições de 

vacâncias previstas no inciso IV;

f) Vedação à criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas 

de representação ou benefícios de qualquer natureza em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e militares;

g) Vedação à criação de despesa obrigatória; 

h) Vedação à adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória 

acima da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo 

referida no art. 7º, caput, IV, da Constituição, e

i) No caso de descumprimento de qualquer dos limites individualizados, fica 

vedada a concessão da revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da 

Constituição Federal.

Observa-se que, mesmo que o limite seja descumprido apenas por um dos 

órgãos, as penalidades serão aplicadas a todos os integrantes do respectivo 

Poder – assim, por exemplo, se descumprido o limite individualizado para 

despesa primária por parte do Supremo Tribunal Federal, sujeitar-se-ão às 

vedações cabíveis todos os órgãos do Poder Judiciário Federal (Superior 

Tribunal de Justiça, Conselho Nacional de Justiça, Justiça do Trabalho, Justiça 

Federal, Justiça Militar da União, Justiça Eleitoral e Justiça do Distrito Federal e 

Territórios).

SE O GOVERNO NÃO OBSERVAR OS LIMITES QUE FORAM 
REFERIDOS, O QUE ACONTECE?

3.



Ainda, se o descumprimento dos limites decorrer da atuação do Poder 

Executivo, além das medidas acima, haverá restrições adicionais:

 

a) Vedação à criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem 

como a remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem 

ampliação das despesas com subsídios e subvenções, e

b) Vedação à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita.
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Não.  A PEC tem previsão expressa no sentido de que as vedações introduzidas 

pelo Novo Regime Fiscal não constituirão obrigação de pagamento futuro pela 

União ou direitos de outrem sobre o erário.

4. OS REAJUSTES QUE EVENTUALMENTE NÃO FOREM 
CONCEDIDOS AOS SERVIDORES NESTE PERÍODO DE 20 ANOS 
(TAIS COMO A REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO, POR 
EXEMPLO) PODERÃO SER PLEITEADOS APÓS O FIM DO NOVO 
REGIME FISCAL?
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Sim.  O Novo Regime Fiscal prevê ainda uma mudança das regras hoje vigentes 

em relação aos investimentos em saúde e educação.

É que, atualmente, os investimentos mínimos nessas duas áreas obedecem a 

uma determinação da Constituição Federal de ocorrer nos seguintes patamares:

a) a aplicação em ações e serviços públicos de saúde deve corresponder a, no 

mínimo, 15% da receita corrente líquida;

b) a aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino deve corresponder 

a, no mínimo, 18% da receita proveniente dos impostos.

Entretanto, na nova sistemática, embora as aplicações mínimas em saúde e 

educação equivalham, no exercício de 2017, aos patamares atuais, nos exercícios 

posteriores passarão a ocorrer de forma limitada ao valor das aplicações do 

exercício anterior corrigidas pela variação do IPCA apurada para o mesmo 

período.

Ou seja, nos próximos 20 anos - ressalvada apenas a previsão diferenciada 

para 2017 -, estas despesas mínimas ou obrigatórias ocorrerão, anualmente, 

no mesmo valor que foi gasto no ano anterior, corrigido apenas pelo IPCA 

(ressalvada a possibilidade de, após o 10º ano, o Presidente da República alterar 

a forma de correção)

NESTA REDUÇÃO DA DESPESA PRIMÁRIA DO GOVERNO, 
HAVERÁ OUTROS SETORES ESPECIALMENTE AFETADOS?

5.
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No que tange ao procedimento para aprovação, a Proposta de Emenda à 

Constituição n. 241/2016 deve ser discutida e votada em dois turnos em cada 

uma das Casas do Congresso Nacional (Câmara e Senado) e exige o mínimo de 

308 votos na Câmara dos Deputados e 49 votos no Senado Federal em cada um 

dos turnos. 

Atualmente, já foi aprovada nos dois turnos na Câmara dos Deputados, 

pendendo de envio para apreciação, também em dois turnos, pelo Senado 

Federal.

Ou seja, este é o período que se tem para tentar a pressão política a fim de 

que a PEC 241/2016 não seja aprovada ou, então, para negociar junto aos 

parlamentares a apresentação e aprovação de emendas à proposta, nos prazos 

destinados a tanto. Observa-se que a apresentação de emendas à PEC exige 

a assinatura de um terço dos integrantes da respectiva Casa do Congresso 

Nacional.

QUAL O ANDAMENTO ATUAL DA PROPOSTA? A SITUAÇÃO 
PODE SER REVERTIDA?

6.



ACOMPANHE NOSSAS MÍDIAS
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